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INSTRUCAO NORMATIVA N9 001 ,DE3DE91  DE 1985 

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA FUNDACAO NACIONAL 

DO INDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-. 

terno e, com base no item 1, da Portaria nÇ 961/N,  de 23 de maio 

de 1 985 , 

R E 5 O L V E: 	 S 

1 	Estabelecer que a tripulação das 	aeronaves 

da FUNAI, ser.o aquelas estabelecidas pela SUPEX, de acordo 	com 

a 	ecessidade de serviço dapoca. 

1,1 - Determinar que os tripulantes de aerona 

ves, baseados em BrasTl ia, funcionarq como pilotos reservas, de.. 

vendo substituir, sempre que se fizer necessário, outros tripu 

]antes em caso de seusimpedimentos eventuais, fora das ireas. 

2 - Determinar que o tripulante em comando serã 

o elemento de ligação com o STA, mantendo sempre o Titular,  da U-

nidade Executiva Regional informado. 

3 - Determinar que todo o movimento de aeronave, 

no decorrer de qualquer missão, deverá ser comunicado, via rã - 

dio, ao STA, por via direta ou por meio de ponte com a UER. 

3.1 	Dispor que para esse efeito, todas as aero 

naves da FUMAI serão equipadas com transceptores SSB,podendo ser 

usadas as frequncias relacionadas no Anexo 3 i presente Instru-

ção Normativa. 

4 - Dispor que  os comandantes das aeronaves 	da 

FUMAI são os designados, em cada caso, pelo Titular do STA, le - 

vando em conta as necessidades do serviço e o desempenho profis-

sional do tripulante, de acordo com a presente norma. 

5 - Determinar que toda e qualquer missão 56 po- 

derã ser real i zada se o aproveitamento da aeronave nela util i za-

da for considerado econ6rnico nas diversas etapas de voo, 	exceto 
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nas emergncias. 

6- Determinar que a cada missão,o comandante da 

aeronave tenha em mios a ordem de missão, devidamente assinada 

pelo Titular da UER que for utilizar a aeronave. 

6.1 - A subordinação dos pilotos aos 	Delegados 

de que trata o item 7.1 da Portaria nQ 	/85, são os seguin- 

tes 

cumprimento dos horários dos v6os esta-

bel ecidos 

cumprimento das miss6es de v6os a 	ele 

confiadas, desde que ngo fira a legisla 

ço aeronutica; 

autorizaçgo para se ausentar da 	base, 

- 	 com anuência do STA, e 

escolha para os dias de folga 	semanal, 

de acordo coma legislação vigente. 

7-Determinar que o Titular da Unidade Regional 

r e feri da nos anexos 1 (Quadro de Distribuição de Aeronaves) deve 

rã pedir autorização Superintendência Executiva para o uso da 

a e r o nave sempre que o limite de horas mensais tenha sido ultra - 

passado, exceto nos casos de emergnci a. As horas ultrapassadas 

serão de duzidas do saldo de horas do nis subsequente. 

8 - Determinar que o STA, por intermédio do 	seu 

Titular, devera apresentar, mensalmente a Superintendncia Execu 

tiva o mapa que registra o ndice de aproveitamento das aerona - 

ves em cada área administrativa em que atua o referido setor. 

9 - Os comandantes de aeronaves tem por dever: 

a. tomar, pessoalmente, conhecimento das es- 

calas de voo diariamente e dos 	plantões 

( 	
de final de semana, por telefone ou outro 

meio; 

tonar concLunento das publicaçoes de in-

formações tcnicas aeronuticas; das emen 

das e modificações dos manuais de subi - 
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das, descidas, RNC e outras 	informações 

técnicas; e atualizã-las, oudelegar com-

petncia ao co-pilota ou segundo piloto 

para.. a execução desse trabalho; 

c, manter-se familiarizado com o manual de o 
peraço da aeronave que pilota, alertando 

tambm o co.-piloto ou segundo piloto a 

respeito desse item; 

cumprir rigorosamente as normas de trãfe 

go aéreo vigentes, cobrando, tambm, esse 

item dos demais tripulantes sob seu coman 

do; 

revalidar com antecipação os exames de ca 

pacidade tcnica e fTsica, apresentan 	- 

do ao Titular do STA, em tempo hãbil , pa-

r 	registro, dando o 6rgo para isso 	os 

mios recessarios para que o 	tripulante 

as providencie; 

apanha:r a ordem de missão 	correspondente 

ao voo que vai real izar e apresentar'Se 

aeroporto uma hora antes da decolagem, - 

vidamente uniformizado, para as inspeções 

pr-voo, o planejamento da navegação e as 

consultas sobre condições metereo16gicas 

de rota e destino; 

conduzir o v6o de forma a manter a disci-
plina a bordo, bem como as escalas, ado - 

tando para isso um "breafing" com intento 

de planejar a iiissãO e a harmonia durante 

a viagem, coordenar o embarque e desembar 

que de pessoas e cargas, no 	permitindo, 

sob qualquer hip6tese, colocar em 	risco 

a cperacaO da aeronave; 

no erii II)ar(-1r passageiros , sejam eles Tn - 
dios ou servidores, sem autorização 	do - 

responsãvel pela área onde se realiza a o 
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peraçao; quanto ao embarque de 	doentes, 

ouvir antes a opinião do médico, enfermei 

rã, atendente de enfermagem e, na falta 

desses, o Chefe do Posto ou seu substitu-

to eventual, e, s& deslocar com a respec-

tiva guia de encaminhamento; 

transmitir, via rãdio, para a base de ope 

ração da aeronave, todas as decolagens e 

S estimativas, adicionando durante à percur 

so outras informações que possam dinami - 

zar os embarques e desembarque nas esca - 

1 as 

tomar todas as providências no 	pernoite 

para que a aeronave seja calçada e as ca-

pas dos tubos de "pitots", entradas de ar 

e travas de comando colocados, a fim de e 

vitar da,3s a mesma em caso de tempestade 

durante a permanência em solo; 

lançar no livro de bordo, em cada 	etapa, 

S o numero de passageiros e a relação 	da 

carga transportada na missão, tendo 	em 

vista o controle de aproveitamento dev6o; 

1. ao final de cada dia, informar ao STA, pe 

lo rádio, o nu-mero de horas disponTveis 

ate a revisão mais prxima das 100 horas, 

enviando, também, as primeiras vias do re 

latrio de bordo e da ordem de missão, se 

mana 1 rn e n t e 

m. registrar no livro de bordo tOdciS as ocor 

rncias t&cnicas e operacionais para 	se- 

rem avaliadas e sanadas pelo pessoal 	de 

( 	 terra e outras recomendaç6es que possam con 

'ibuir 	o bom funcionamento dos ser- 

iços crec, devando os referidos regi s-

1, 	 t'os serem assinados pelo comandante 	da 

aeronave; 
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registrar, no verso da ordem de misso,as 

ocorrncias de carãter tcnico-adniinistra 

tivo, enviando ao STA, juntamente com os 

relatórios de bordo para levar ao conheci 

mento da administração central, caso o fa 

to se justifique, cabendo aos demais tri-

pulantes os mesmos deveres; 

operar a aeronave de acordo com o manual 

do fabricante só excedendo os limites em 
casos de força maior, que deverá ser re - 

gistrado no livro de bordo e ordem de mis 

s a o ; 

dividir as etapas de v6o com o segundo pi 

loto, permitindo ao mesmo operar o equipa 

mento no assento do lado esquerdo, s6 fu-

gindo a essa norma nos casos especiais 	e 	j 
a critério do comandante, e 

cumprir o programa de escalas contido na 

ordem de missão, salvo: 

quando lhe seja solicitado um desloca-

mento de emergncia o qual deverã SE? 

registrado no verso da ordem de mis 	- 

são; 

quando, por falta de cargas ou de pas-

sageiros, seja conveniente eliminar ou 

alterar as escalas, visando a economi -

zar horas de vôo; 

quando, por questões técnicas que afe-

tam a segurança de vôo, não ^or poss-

vel cumprir o programa de escalas esta 

belecido, e 

quando houver alteração na missão 	com 

autorização da Superintendrcia Execu-

tiva, Chefe do STA ou Delegado Regio - 

na] onde se encontra baseada a aerona- 
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10 - Determinar que o cumprimento das normas ope 

racionais e disciplinares, no âmbito de cada aeronave em missão, 
ë da responsabilidade do respectivo comandante, comunicando via 

râdio sempre que possTvel. 

10.1 - O co-piloto, segundo piloto ou mecânico, 

quando houver, estarão subordinados ao comandante da aeronave, i-

nico responsável pela operação e segurança do equipamento, inde - 

pendente do assento que esteja ocupando na cabine. 

10.2 - O comandante da aeronave, onde não houver 

mecânico, deve visar todas as notas de custos de serviços e aqui-

sição de peças em oficinas da base de BrasTlia, antes das mesmas 

serem encaminhadas para pagamento. 

11 - Os co-pilotos e segundos pilotos 	m por de 

ver: 

o 	 a. cumprir as mesmas normas a que estâo su- 

jeitos os comandantes, bem como outros i 

tens que possam surgir em decorrência da 

operação da aeronave em missão, sob as 

ordens do piloto em comando, s5 não P0 - 

dendo ser atribufdo ao co-piloto e segun 

do piloto a responsabilidade operacional 

da aeronave. 

12 - Cabe às funções de co-piloto e segundo pilo 

to o seguinte: 

atualização dos manuais de voo e outras 

publicações; 

inspeção prã-vo e p6s-v6o nas escalas; 

planejamento da navegação e organização 

dos materiais; 

fiscalização de abastecimento, comissa - 

ria e embarque e desembarque de passagei 

ros 

'check list" de cabine no solo e durante 
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o voo; 

fonia e navegação; 

escrituração do livro de bo lo; 

nas aeronaves que comportam ap nas um pi 

loto, todas as atribuiç6es diciplinadas 

nos itens 11 e 12 serão executadas 	pelo 

mesmo. 

A critério do comandante, quando os co-pilo 

tos e segundos pilotos estiverem aptos e operando no assento 	do 

lado esquerdo, os itens Hei  e "f" do parágrafo anterior serão exe 

cutados pelo piloto em comando. 

Cabe aos mecânicos de aeronave: 

tomar conhecimento das escalas de 	voo 

diariamente e dos plantões de final 	de 

semana; 

tomar conhecimento dos BS de aeronaves, 

anotar, controlar e fazer o pedido 	dos 

materiais dos mesmos, desde que autoriza 

do pelo Til.ular do STA; 

apresentar-se no aeroporto uma hora ar - 

tes das decolagens para as i nspeç õ es pré 
voo, abastecimento, comissaria, carrega- 
mento de carga e bagagem, e 30 	minutos 
antes de pouso das aeronaves para 	tomar 
conhecimento dos reportes de manutençio 

da aeronave e a verificação p6s-v6o alm 
de outras providnci as solicitadas pelo 

comandante da aeronave; 

cumprir expediente de forma a ser locali 

( 

zado nas necessidades de serviço, execu-
tar os serviços de manutenção de pista e 

ventuais, fiscalizar a execução de servi 
ços de limpezas e outros aps o v6o, fa-
zer as revis6es periódicas nas aeronaves 
que se encontrem na base, cujos serviços 
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. 

no dependam técnica e legalmente de ofi 

ci nas ; 

acompanhar e fiscalizar as revis6es 	das 

aeronaves que façam serviços em sua base 

ou em outra 	rea, desde que 	solicitado 

pelo Titular do STA; 

avaliar os custos dos serviços fora 	das 

inspeç6es normais que incluam trocas 	de 

peças e mio-de-obra de custos altos e in 

formar ao chefe imediato para a conveni- 

ncia de executar ou no tais serviços e 

reposições de materiais, tendo ainda,por 

obrigação, fiscalizar a troca e revisgo 

de qualquer peça retirada da aeronave e 

prestar conta desses materiais ao Titu-

lar do setor; 

cobrar das empresas contratadas para a - 

tendimento de pista e outras pessoas que 

trabalham sob a forma de serviços presta 

dos, a execução rigorosa do trabalho a e 

1 e confiado, comunicando ao Titular do 

STA quando tais serviços no corresponde 

rem a expectativa desejada. 
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ANEXO 1 

DISTRIBUICAO DAS AERONAVES PELAS BASES DE APOIO 

Cada 	aeronave 	tei, 5 	uma 	área 	de 	cobertura 	especfi ca 	par- 

tindo 	da 	base 	de 	apoio, como 	segue: 

Aeronave -PT 	FBU - 	ISLANDER 

Base 	de 	apoio: 2a. 	DR/Belêm-PA 	- 	cobrindo 	aproximadamen- 

te 	2/3 	da 	jurisdicionada à 	Ia. 	DR/Manaus. 

Aeronave 	PT 	FAQ - 	MINUANO 
Base 	de 	apoio: 2a. 	DR/Ajudância 	de 	Marabã-PA 	- 	cobrindo 

aproximadamente 1/3 	da 	área 	da 	2a. 	DR/Belm. 

Aeronave 	PT 	LDE - 	CESSNA 	206 
Base 	de 	apoio: ]Da. 	DR/Boa 	Vista-RR 	- 	cobrindo 	toda 	- 

rea 	da 	]Da. 	DR. 

Aeronave 	PT 	KYA - 	ISLANDER 

Base 	de 	apoio: 8a. 	DR/Porto 	Velho-RO 	- 	cobrindo 	toda 	à 	- 
rea 	da 	8a. 	DR, incluindo 	Ajudância 	do 	Acre 	e 	parte 	do 

Parque 	Indígena do 	Ari pua nã. 

Aeronave 	P1 	FAP - 	MINUANO 
Base 	de 	apoio: iSa. 	DR/Vilhena-RO 	- 	cobrindo 	área 	em 	to- 

da 	extençgo 	da BR 	364. 

Aeronave 	PT 	FBV - 	ISLANDER 

Base 	de 	apoio: la. 	DR/Manaus-AM 	- 	cobrindo 	toda 	a 	área 

jurisdicionada à 	la. 	DR. 

Aeronave 	P1 	FAS - 	BANDEIRANTE 
( 	\ 	Base 	de 	apoio: BrasTlia-DF 	- 	cobrindo 	todo 	o 	Territ6rio 

Nacional . 
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Aeronave P1 FAR - SENECA 

Base de apoio: BrasTlia-DF - cobrindo áreas dos 	Estados 

de Mato Grosso, Goiás, Bahia e Minas Gerais. 

Aeronave PT FON - CESSNA 206 

Base de apoio: Rio Branco/AC - cobrindo a área em apre - 

A priori as aeronaves do 6rgão cobrem as áreas acima men 

cionadas, podendo, no entanto, ser requisitadas para atender ou-

tras regiões, a critrio da Superintendência Executiva. 

Ií,  
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ANEXO II 

DISTRIBUIÇÃO DE TRIPULANTES NA BASEDE BRASILIA 

Tripulação da Aeronave: Turbo h1 ice 

Titu lares : Serão os trs pilotos mais antigos no quadro, habilitS 

dos e que satisfaçam as exigências da presente norma. 

Co-pilotos: Serão os três tripulantes mais antigos na 	seqüência, 

desde que estejam habilitados e satisfaçam as exigên-

cias da presente norma. 

Tripulação da Aeronave: Bimotores convencionais. 

Titulares: Serão os trs co-pilotos reserva dos turbo hélice. 

Reservas: Serão os titulares dos turbo hélice, na ordem 	inversa 

da antigüidade. 

Em caso de monomotor o mais moderno na base será o ti. 

lar, os reservas serão os pi1nt 	dos bimotores conven- 

cionais e turbo hélice. 

Base Belém: 01 aeronave bimotor com 02 tripulantes. 

Base Porto Velho: 01 aeronave bimotor com 02 tripulantes. 

Bas 	Marab: 01 aeronave monomotor com 01 tripulante. 

Base Vil hena: 01 aeronave monomotor com 01 tripulante. 

Bate Boa Vista: 01 aeronave monomotor com 01 tripulante. 

Base Manaus: 01 aeronave monomotor com 02 tripulantes. 

Base Rio Branco: 01 aeronave m 	:c.c triuinte. 
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Freqüência 6.768 - Belém, Marab, Itaituba, Altamira 	e 

FreqUnCia 8.147 - Manaus, Boa Vista, PQXIN, PQARA, Por-

to Velho, BrasTlia, Governador Valadares e Vilhera. 

Freqüência 13.966 - Todas as Delegacias do Nordeste,mais 

BrasTlia, Belém, Manaus, Boa Vista, Curitiba, Porto Alegre, Sao 

LuTs , Governador Valadares e Vil hena 

OBS: .Deverão ser utilizadas para pequenas distancias as freqÜn - 

das baixas e para as longas distancias as n-eqÜncias ai - 

tas. 

T 

•1 
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ANEXO Á INSTRUÇAO NORMATIVA N9 	2J 

TMEVfl fl1 

Dispor que na estrutura do Setor de Transporte Aéreo 

o critério e as normas para a promoção interna dos 	tripulantc, 

levando em conta equipamentos e bases dos mesmos, serão os se 

9u 4 ntes, considerando que, em prncpio, os tripulantes, rara s 

rem promovidos, obedecerao os critrios de remanejamento inter- 

no, preenchendo ainda os requisitos abaixo relacionados: 

ter as credenciais compatveis, 

atender o critério de antiguidade; 

estar seu nivel técnico, operacional e mor3l com-

patTvel com a promoçao, sendo para is: criada u-. 

ma  comissão avaliadora composta por três tripulan 

tes do quadro, escolhidos por sorteio, fazendo 	a 

votação individual e secreta, cujos resultados se 

ro apresentados 	[ha± ia dc 	TR. 	ecendc 	a 

opinião da maioria. 

os elementos que te 	a 	a a t i au 1 cia cl a a 	a a p roma - 

ço e no tiverem as credenciais exigidas, 	terão 

prazo de um ano para se habilitarem. 

CANDIDATOA PILOTO - CP.ITRIOS E REQUISITOS 

1 - Piloto de—monomotor- 

piloto comercial 

1.000 horas de vo em comando comprovado 	na 

CIV. 

2 - De Piloto de Monomotor 	ra 	-pil ata ae himotor 

preencher os requic 	- 

v6o por instrumentos 	a. 
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c. conhecimento dos sistemas do equipamento. 

3 - De 	de bimotor para Segundo Piloto de bi 

motor 

preencher os requisitos do item anterior. 

vao para instrumentos prático. 

100 horas de võo no equipamento como co-piloto 

e 10 horas de instrução na esquerda. 

checado no equipamento Dela D.A.C. 

4 - De Segundo Piloto de bimotor para Comandante 	de 

bi motor 

preencher os requisitos do item anterior. 

200 horas de voo como Segundo Piloto no equipa 

mento. 

5 - De Comandante de bimotor para Co-piloto de turbo 

hélice 

preencher os requisitos do item anterior, 

ground school do equipamento. 

10 horas de instrução. 

checado no equipamento como co-piloto 	pelo 

D.A.C. 

- De Co-piloto de turbo hélice paraSegundo 	Piloto 

de turbo hélice 

nreencher os requisitos do item anterior. 

150 horas de võo corno co-piloto no equinamen - 

to. 

10 horas de voo em instrução no assento do la-

do esquerdo. 

estar checado no equipamento, sem restrição pe 

lo D.A.C. 
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7 - De Segundo Piloto de turbo hélice para Comandan-

te de turbo hélice 

preencher os requisitos do item anterior. 

ter 300 horas de voo como senund'o piloto no e 

qu i pamen to. 

estar checado no equipamento, sem restriçes 

pela D.A.C. 

As transferncias de base para atender nromoço do in 

teresse do tripulante s6 será feita a pedido. 

No caso das bases monomotores vierem 	DOSSur birnotS 

re 	convencionais ou turbo hlice, será adotado o critério 	ora 

estabelecido. 

Em princpio as contratações de tripulantes serão fei 

tas para as bases onde houverem as vagas decorrentes do remaneja 

mento interno no quadro, pelo critério de antiguidade. 

No caso de tripulantes que eventualmente venham 	a 

substituir titulares de aeronaves de porte maior, será disoensa-

do a exigncia das credenciais mTnimas constantes da presente 

norma, desde que no firam a legislação aeronáutica vigente, a - 

tendendo as necessidades do 6rgo. 

A escolha para essas substituições serão feitas 

titular do setor, tomando por base o desempenho dos 	tripulanes 

e critério de revesamento. 

Para efeito dessas normas, considera-se como respecti 

vo titular a tripulação efetiva da aeronave, cuja conservaçáo,a-

tualizaço de manuais, documentos e conhecimentos técnicos opera 

cionais da mesma possam ser cobrados a qualquer momento pelo Che 

fe do Setor, com resultado que satisfaçam os parâmetros técnicos 

compatTvel com a função do tripulante. 

Periodicamente, poderá ser realizada palestras 	para 

avaliar os niveis de conhecimentos dos tripulantes sobre o equi-

pamento que voa, legislação aeronáutica e outros conhecimentos re 

\ 
 

]acionados com a função, inclusive instruções sobre o relaciona-

mento com as comunidades indTqenas. 	 r 
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O STA disoor de um mnimo de horas de voo destina - 

das a atender uma proqramaçO para treinamento, adaptação e reci 

clagem dos tripulantes nos diversos equipamentos do õrgão. 
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ANEXO A INSTRUÇAO NORMATIVA N9 

ANEXO 05 
	

(1 

'o 

COTA DE HORAS PARA CADA AERONAVE NO ANO DE 195 
co 
o, 

z A E 	R 	O N A V 	E B A 	5 	E COTA 	DE 	HORAS MENSAL COTA DE 	HORAS 	TRIMESTRAL 

P1 	FAS Brasil ia 60 180 
PT 	FAR BrasTlia 40 120 
PT FAP Brasflia 40 120 
PT 	FBU Be1m 40 120 
P1 FAQ Marab5 40 120 
P1 	FBV Manaus 50 150 
PT 	VY Porto 	Velho 50 150 
PT 	[DE Boa 	Vista 40 120 
PT 	FON Vilhena 40 120 

O : 	 Y 	 1 C ota es ti pu 1 ad a sera r eemH 1 s ado os custos ao STA ao final  de cada t o 
m r 

. 
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"SERVIÇO PUBLICO 	PARA SERVIR AO POBLICO" 

B.S. n9021/85/FUNPI - g.050 

MINISTÉRIO 	DO 	INTERIOR ( 
CERTIDÃO 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - 	 J 
CERTIDÃO NEGATIVA 	9 

- CERTIFICO, atendendo a solicito- 
çao do(s) interessado (s), que na 	área 
caracterizada pelos limites 	definidos 
por coordenadas geograficas adiante 
consignadas, indicada no croqui constan 
te do verso,e, após observado a instru-
ção processuoi,nao foi constado a pre 
senço de indio ou de aldeamento indí-
gena. 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS APROXIMADAS DA ÁREA 

N = 2 - 9°  09' 00" S E 49°  13' 59" W  

S = 6-913' 48"S E 49°  15' 6"W  

L = 3 - 90 11' 05" S E 49°  14' 35" w 
W = 1 - 90 09' 40" S E 490  17' 28" W  

/:/:/:/:/:/:/:/:/:/:í;/:/:/:/:/ 

(COME DO TECNIGO RESPONSÁVEL PELAS COORDENADAS GEOGRAFICAS OUALIFICAÇO 	PROFISSIONAL REGISTR0CREA REGIZO 

- i 	flivil T-DiJ  
NOME DO(S) INTERESSADO(S) 	 1 	CPF ouCGC 	\ 

JERÓNINO JOSÉ DA MOTTA e Outs -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 002 . 730 . 661 / 53  
LOCAL E DATA 	1 

1ostkc, 	- 	I9 	 /i7 	
GRSOAVV(j 

OBS.: O(s) lnteressodo(s)se obrigo(m) o comunicar o esto 'FUNDAÇO o ocorrncig- de trnsto ou peram 
buloço de índios no área objeto do presente certidão, aceitando, inclusive, nessa eve nluolidode, o 
inlerdíço oficial da área, com a finalidade de se evitar quaisquer conflitos. 

. 

D 



"SERVIÇO 	PÚBLICO 	PARA 	SERVIR AO 	PÚBLICO" 

B.S. 	n9 	021/85/FUNAJ-P9. 051 
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IiISTIRIO 	DO 1 	TI 	RIOS 
ARCA IND KARAJA SANTANA DO ARAGUAIA 

FUNDAÇÃO 	NACIONA( DO 	INDlO - 1.%L. 

FAZENDA LAGEADO PLOTADA COM BASE •' 	 T Q1& 	P1 
NO MAPA E NAS COORDENADAS GEOGRÁ- 

FICAS, FORNECIDAS PELO TÉCNICO RES- - 
PONSAVEL ENG 2  CIVIL ELIANE CARVALHO CKOOUI 	DIMONTRAT Iw(, 

LIMA 	CREA N9 	- FAZENDA 	LAGEADO - 
c 	N TIO í 	N 1 ç»  £ T 1 V 4. 

JERÔNIMO JOSE 	DA 	MOTTA ',r'bST/T?(l 

COORDENADAS 	GEOGRAFICAS DOIS 	IRMÃOS  

APROXIMADAS 	FIOS 	XTRF NOS -.-- 	 •,, 	':.. 
- 

P4' 	2 	- 	9 ° O'OO"S 	• 	49°1359W 
GOl AS 	 2°DR Ml 	- 	I4S 	- 

--—,'r' 
A 	90 	348" 	5 	' 	490 IS 46 	W  

L • 	3 	- 	90 1 1 	05" 5 	• 	490 14 	35 	* 

W 	- 	9 0 Q9'4/'5 	• 	490I7'28"W 
. o. 	-'foe 	067  

i - 	 -- -'- 


